
Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

INDICAÇÃO Nº 07  / 2025

Senhora Presidente,
  

Na forma regimental,  indico à Secretária Municipal de Saúde, Dra. Yvanna
Carvalhal,  que  sejam  adotadas  as  medidas  necessárias  para  a  aquisição  ou
disponibilização de uma ambulância exclusivamente destinada a ações sociais. Essa
ambulância atenderia à demanda de pacientes que necessitam ser transportados de
clínicas particulares para hospitais, ou que, internados, necessitam se deslocar para
clínicas particulares a fim de realizar exames, evitando que as ambulâncias do SAMU
sejam  sobrecarregadas  e  possam  atender  com  maior  eficácia  às  ocorrências
urgentes.

            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em
24 de fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA              
             

A presente indicação visa atender a uma demanda crescente de pacientes que
necessitam de  transporte  médico  para  ações  sociais,  especialmente  aqueles  que
precisam ser transferidos de clínicas particulares para hospitais ou realizar exames
em clínicas particulares enquanto estão internados. Atualmente, as ambulâncias do
SAMU frequentemente se veem sobrecarregadas com atendimentos emergenciais, o
que pode comprometer o atendimento de urgência.

A  destinação  de  uma  ambulância  exclusiva  para  essas  situações  sociais
permitirá que os recursos do SAMU sejam direcionados com mais eficiência para as
emergências, enquanto a nova ambulância pode oferecer o transporte adequado para
os pacientes que necessitam de deslocamento entre unidades de saúde privadas e
públicas. 

Esse aprimoramento nos serviços de transporte de saúde contribuirá para uma
gestão  mais  eficaz  dos  recursos  municipais,  além  de  garantir  que  os  pacientes
possam acessar os cuidados médicos de forma mais ágil e com menos impacto no
atendimento às emergências.

               É a justificativa.
     

___________________________________
Francisco José de Lima Cândido 

(Cândido de Madureira) Vereador - União Brasil

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

INDICAÇÃO nº 08/2025

Senhora Presidente.

O  Vereador  que  esta  subscreve,  vem  na  forma  regimental,  INDICAR  ao
Secretário  de  Obras  de  Bacabal–Ma:  Dr.  WELBER  MARTINS  TEIXEIRA,  que
executem manutenção e limpeza das avenidas e ruas do Bairro Residencial  José
Lisboa, considerando que a avenida principal que dá acesso a UPA (UNIDADE DE
PRONTO  ATENDIMENTO)  encontra-se  quase  intrafegável,  de  tanto  buracos  e
esgotos estourados, assim como das ruas paralelas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em
24 de fevereiro de 2025.  

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação visa  garantir  e  facilitar  a  trafegabilidade  dos  usuários
dessa localidade, tanto de bacabal e região, ou seja, de todos que usam a UPA.

O Transtorno está  diretamente relacionado à forma como se encontram os
esgotos,  que  estão  estourados,  provocando  mau  cheiro,  ruas  esburacadas,  fato
visível por todos, especialmente pelos moradores locais que não aguentam conviver
diariamente com essa situação desumana.

_________________________________________

JAIRO DE LIRA RODRIGUES
VEREADOR PSB

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão
CNPJ 05.627.716/0001-37



Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

INDICAÇÃO nº 09/2025

Senhora Presidente.

O Vereador que esta  subscreve,  vem na forma regimental,  INDICAR a
diretora do SAAE (Serviço de Abastecimento de Água e Esgoto de Bacabal) a
Senhora Dra. FLAVIA PASCOAL, a suspenção de cobrança de água do Bairro
Vila Coelho Dias até que seja regularizado o abastecimento, visto que, não está
sendo fornecida água regularmente aos usuários há sete meses, o carro pipa vai
ao bairro uma vez por semana, sendo  impossível atender a todos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 24
de fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

O serviço de abastecimento de água desempenha um papel transformador 
na vida da comunidade, com impactos sociais profundos e extensos.

 A sua disponibilidade afeta diretamente a vida das pessoas, prejudicando  a
saúde, a educação, em síntese: a qualidade de vida.

Eu, como Vereador e representante eleito pelo povo, venho solicitar a 
urgente intervenção do SAAE de Bacabal neste bairro.

__________________________________________________
JAIRO DE LIRA RODRIGUES

VEREADOR/PSB
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº 38 / 2025

            Senhora Presidente,
  
Nos termos do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência, após a devida apreciação e
aprovação  deste  plenário,  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito  Municipal  de  Bacabal,  José  Roberto  Costa  Santos, solicitando  a  recuperação
imediata das cabeceiras de duas pontes na estrada que interliga os povoados Centro
do Cirilo e Campo Redondo, neste município.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de
fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA 

As cabeceiras dessas pontes estão deterioradas,  dificultando o  tráfego de
veículos,  incluindo  transporte  escolar,  ambulâncias  e  escoamento  da  produção
agrícola  da  região.  Com  a  chegada  do  período  chuvoso,  a  situação  tende  a  se
agravar, podendo causar interrupções no deslocamento e até acidentes. Dessa forma,
é  imprescindível  que sejam realizadas intervenções emergenciais,  pelo  menos de
forma paliativa, garantindo a recuperação dos trechos mais críticos e assegurando a
trafegabilidade  da  estrada.  A  melhoria  dessas  estruturas  proporcionará  mais
segurança  e  qualidade  de  vida  à  população,  além  de  contribuir  para  o
desenvolvimento da região.  

             É a Justificativa.

__________________________________
Paulo Henrique de Albuquerque Farias

(Paulo Brandão) - Vereador/PP

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão
CNPJ 05.627.716/0001-37



Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº 39 / 2025

            Senhora Presidente,
  

Nos termos do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência, após a devida apreciação e
aprovação  deste  plenário,  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor
Prefeito  Municipal  de  Bacabal,  José  Roberto  Costa  Santos,  solicitando  a  recuperação
imediata da estrada que liga o povoado Bela Vista ao Sincorá, neste município.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de
fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente solicitação devido às condições precárias da estrada
que  liga  o  povoado  Bela  Vista  ao  Sincorá,  dificultando  o  tráfego  de  veículos  e
comprometendo  o  deslocamento  dos  moradores,  produtores  rurais,  estudantes  e
demais  usuários  da  via.  Diante  da  necessidade  urgente  de  garantir  melhor
acessibilidade  e  segurança,  sugere-se  que,  ao  menos  de  forma  paliativa,  sejam
recuperados  os  trechos  mais  críticos,  permitindo  assim  a  trafegabilidade  e
minimizando os danos causados pelas más condições da estrada.

             É a Justificativa.

__________________________________
Paulo Henrique de Albuquerque Farias

(Paulo Brandão) - Vereador/PP

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão
CNPJ 05.627.716/0001-37



Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº   40  / 2025

Requeiro à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que oficie ao senhor
Prefeito Municipal, José Roberto Costa Santos, solicitando providências junto ao setor
competente para a construção de um Mercado Público no populoso Residencial Terra
do Sol.

Salas das sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25
fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

O Residencial Terra do Sol é um dos maiores e mais populosos bairros da cidade,
mas ainda não dispõe de um Mercado Público. Embora existam pontos de venda na
comunidade,  não  há  um  local  adequado  e  de  referência  para  comerciantes  e
consumidores.  A  construção  de  um  Mercado  Público  proporcionará  melhores
condições para os trabalhadores que vivem da venda de pescado, carne e outros
alimentos,  além de oferecer  mais conforto  e segurança para  a população.  Diante
disso,  solicitamos  providências  junto  ao  setor  competente  para  viabilizar  essa
importante obra.

               É a justificativa 

_________________________________________
Elizabeth Matias de Sousa Barros 
Elizabeth da Colônia (Vereadora/PP)
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº  41  / 2025

Requeiro à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que oficie ao senhor
Prefeito Municipal, José Roberto Costa Santos, solicitando providências junto ao setor
competente para a recuperação da Estrada da Baixada, uma vez que os povoados da
região, como Sobradinho, Jardim e outros, enfrentam dificuldades de acesso devido
às más condições da via.

Salas das sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25
fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

A recuperação da Estrada da Baixada é uma necessidade urgente, pois os povoados
da  região,  como  Sobradinho,  Jardim  e  outros,  enfrentam  dificuldades  de  acesso
devido às  más condições  da  via.  Essa estrada  é  de extrema importância  para  a
mobilidade dos moradores,  que dependem dela para o transporte diário,  incluindo
deslocamento para escolas, serviços de saúde e escoamento da produção agrícola.
As condições precárias da estrada prejudicam o tráfego, dificultando o transporte de
mercadorias e aumentando os custos para produtores e comerciantes locais. Além
disso,  em  períodos  chuvosos,  a  situação  se  agrava,  tornando  alguns  trechos
praticamente  intransitáveis.  Diante  disso,  solicitamos  providências  junto  ao  setor
competente  para  que  sejam  realizadas  as  obras  de  recuperação  necessárias,
garantindo melhor infraestrutura, segurança e qualidade de vida para os moradores
da região.

               É a justificativa 

_________________________________________
Elizabeth Matias de Sousa Barros 
Elizabeth da Colônia (Vereadora/PP)
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CNPJ 05.627.716/0001-37



Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº  42 / 2025

Requeiro à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que oficie ao senhor
Prefeito Municipal, José Roberto Costa Santos, solicitando providências junto ao setor
competente para a ampliação do Mercado do Peixe, localizado na Rua Jorge José de
Mendonça, (Cajueiro).  

Salas das sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25
fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

O Mercado do Peixe, localizado na Rua Jorge José de Mendonça, no bairro Cajueiro,
desempenha  um  papel  fundamental  no  abastecimento  e  na  comercialização  de
pescado em nosso município. No entanto, a estrutura atual já não atende de forma
satisfatória à demanda dos comerciantes e consumidores, tornando necessária sua
ampliação.  Além  de  melhorar  as  condições  de  trabalho  para  os  vendedores  de
pescado, a ampliação permitirá  que outros profissionais possam atuar  no espaço,
possibilitando a venda de legumes, frutas e outros produtos essenciais. Com isso,
mais  pessoas  terão  a  oportunidade  de  gerar  renda,  diversificando  a  oferta  e
fortalecendo a economia da comunidade. Diante da importância desse mercado para
a comunidade e da necessidade de um espaço mais amplo e adequado, solicitamos
providências junto ao setor competente para viabilizar essa ampliação o mais breve
possível.

               É a justificativa 

_________________________________________
Elizabeth Matias de Sousa Barros 
Elizabeth da Colônia (Vereadora/PP)
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº  43 / 2025

Requeiro à Mesa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que oficie ao senhor
Prefeito Municipal, José Roberto Costa Santos, solicitando providências junto ao setor
competente para a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), para atender
os moradores do povoado Areal, na região da Baixada.

Salas das sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25
fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

A solicitação para a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no povoado
Areal,  localizado na região da Baixada, justifica-se pela necessidade de ampliar o
acesso aos serviços de saúde para os moradores da comunidade e áreas vizinhas.
Atualmente, a população enfrenta dificuldades no atendimento médico, tendo que se
deslocar  para outras localidades em busca de consultas,  exames e  atendimentos
básicos, o que representa um grande desafio, especialmente para crianças, idosos e
pessoas  com  dificuldades  de  locomoção.  A  UBS  permitirá  um  atendimento  mais
próximo  e  acessível,  garantindo  serviços  essenciais  como  consultas  médicas,
odontológicas,  vacinação,  acompanhamento  pré-natal  e  controle  de  doenças
crônicas. Além disso, contribuirá para a prevenção de enfermidades e a melhoria da
qualidade de vida da população. Diante disso, solicitamos providências junto ao setor
competente para viabilizar a construção dessa unidade, garantindo que os moradores
do povoado Areal tenham acesso a uma saúde pública digna e eficiente.

               É a justificativa 

_________________________________________
Elizabeth Matias de Sousa Barros 
Elizabeth da Colônia (Vereadora/PP)

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão
CNPJ 05.627.716/0001-37



Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº  44 / 2025

Senhora Presidente,

           Em conformidade com o regimento interno desta Casa, requeiro a Vossa
Excelência  que,  após  a  devida  apreciação  e  aprovação  do  plenário,  seja
encaminhado  expediente  ao  prefeito  municipal  de  Bacabal,  José  Roberto  Costa
Santos, solicitando a imediata desobstrução da galeria localizada na esquina da Caixa
Econômica Federal, no Centro da cidade, entre a Rua Osvaldo Cruz e a Rua Padre
Mohana (Filipinho).

          Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em
25 de fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA              
             
         A obstrução dessa galeria tem causado muitos transtornos à população de
Bacabal,  dificultando o escoamento das águas pluviais,  o que aumenta o risco de
alagamentos e agrava a situação de infraestrutura na área. A desobstrução da galeria
é  uma  medida  urgente  para  garantir  a  segurança  e  o  bem-estar  dos  cidadãos,
evitando danos à população e ao comércio, especialmente em períodos de chuvas
fortes. Além disso, a ação é de responsabilidade do Poder Executivo Municipal, que
deve zelar pela manutenção da infraestrutura urbana para atender às necessidades
da comunidade. Assim, é de extrema importância que o Poder Executivo, por meio da
solicitação  deste  requerimento,  tome as  providências  necessárias  para  resolver  a
situação o mais breve possível, garantindo a boa qualidade de vida dos cidadãos e a
prevenção de possíveis danos causados por alagamentos.

Dessa forma, com o respaldo do plenário desta Casa Legislativa, solicita-se a
aprovação deste requerimento e a adoção de providências imediatas pelo prefeito
municipal.

               É a justificativa.
.

          
___________________________________

JOÃO GARCÊZ FILHO 
Professor Maninho - Vereador/MDB

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

Requerimento nº  45 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bacabal, José Roberto
Costa Santos, solicitando que determine ao setor competente a execução do serviço
de iluminação pública na Rua 01 do Bairro Alto da Assunção, neste Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de
fevereiro de 2025.

Justificativa

A falta de iluminação adequada nesta localidade tem gerado sérios problemas de
segurança  e  mobilidade  para  os  moradores,  especialmente  durante  o  período
noturno,  quando  a  visibilidade  é  reduzida  e  o  risco  de  acidentes  aumenta
consideravelmente. A melhoria na iluminação pública é uma medida essencial para
garantir a segurança da população, inibindo ações criminosas e proporcionando maior
conforto e tranquilidade aos cidadãos. Além disso, a iluminação adequada contribui
para a valorização da área e o bem-estar da comunidade local. Diante disso, solicita-
se que o Poder Executivo, por meio da competência do setor responsável, realize a
instalação  das  luminárias  na  referida  rua,  atendendo à  demanda da  população e
promovendo  melhorias  na  infraestrutura  urbana,  com  o  objetivo  de  assegurar
melhores condições de vida para os moradores do bairro Alto da Assunção.

É a Justificativa

_____________________________________
Gustavo Fernandes Carvalho

Vereador Batata do Frigorífico (PSDB)
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

Requerimento nº  46 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bacabal, José Roberto
Costa Santos, solicitando que determine ao setor competente a execução de serviços
de melhorias urbanas, incluindo pavimentação, construção de meios-fios e sarjetas
nas ruas do Bairro São Raimundo, que se encontram em situação precária.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de
fevereiro de 2025.

Justificativa

O  Bairro  São  Raimundo,  vem  enfrentando  sérios  problemas  relacionados  à
infraestrutura urbana. As ruas do bairro se encontram em condições precárias, com a
falta de pavimentação e da construção de meios-fios e sarjetas, o que prejudica a
mobilidade,  causa  transtornos  para  os  moradores  e  aumenta  os  riscos  de
alagamentos durante as chuvas. A execução de melhorias urbanas é urgente, visando
proporcionar melhor qualidade de vida para a população, além de promover maior
segurança  e  conforto.  A  pavimentação  e  a  instalação  de  meios-fios  e  sarjetas
contribuirão  para  a  organização  e  valorização  do  bairro,  além  de  facilitar  o
escoamento das águas pluviais e garantir maior acessibilidade à população. Por estas
razões, solicitamos a realização imediata das obras necessárias para sanar esses
problemas.

É a Justificativa

_____________________________________
Gustavo Fernandes Carvalho

Vereador Batata do Frigorífico (PSDB)

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº 47  / 2025

Considerando o disposto no Regimento Interno da Câmara de Vereadores de
Bacabal,  REQUEIRO,  após  ouvido  o  Plenário,  que  seja  enviado  o  presente
requerimento ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Bacabal, José Roberto Costa
Santos, solicitando que determine a urbanização das ruas do bairro Parque Santa
Clara, com terraplanagem, empiçarramento e posterior pavimentação.

Salas das sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão,
em 25 fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

Atualmente,  apenas  as  avenidas  das  Burguesas  e  dos  Tucanos  estão
pavimentadas,  enquanto  as  demais  ruas  carecem  de  um  adequado  sistema  de
pavimentação e  urbanização.  Isso  tem causado enormes transtornos à população
local, que conta com cerca de mil famílias. O acesso ao bairro é tão precário que,
muitas vezes, até mesmo os moradores que utilizam bicicletas enfrentam dificuldades
para se locomover, especialmente durante o período de chuvas, quando as ruas se
tornam  praticamente  intransitáveis.  Diante  da  grande  população  residente  e  da
necessidade de garantir condições adequadas de mobilidade, segurança e qualidade
de vida  para  os  cidadãos,  é  essencial  que o  Poder  Executivo  tome providências
urgentes para a urbanização completa do bairro. 

Portanto,  solicita-se  a  aprovação  deste  requerimento  para  que  o  setor
competente  realize  a  urbanização  das  ruas  do  bairro  Parque  Santa  Clara,
proporcionando a dignidade e o conforto que os moradores merecem.

               É a justificativa 

_________________________________________
FRANCISCA PATRÍCIA PEREIRA TELES
Profa. Patrícia Teles – Vereadora/MDB
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Bacabal

REQUERIMENTO Nº  48 /2025

Senhora Presidente,

  
            REQUEIRO à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação
do Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
de Bacabal, José Roberto Costa Santos, solicitando que viabilize a operação tapa-buracos na
2ª Travessa Gomes Vidal, no Centro, conforme solicitação da comunidade para a melhoria
dessa via.

           Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de
fevereiro 2025.

JUSTIFICATIVA
            

           A 2ª Travessa Gomes Vidal, tem se mostrado um local crítico em termos de segurança
e acessibilidade devido ao grande número de buracos na via. A comunidade tem solicitado,
com urgência, que sejam tomadas providências para a recuperação da estrada, uma vez que,
além dos transtornos diários enfrentados pelos moradores e motoristas, já foram registrados
acidentes devido à precariedade do pavimento. A operação tapa-buracos é necessária para
garantir  a  segurança dos pedestres  e  motoristas  que transitam por  essa via,  prevenindo
acidentes e proporcionando maior fluidez no tráfego. A recuperação da via, portanto, é uma
medida fundamental para o bem-estar da população e para a melhoria da mobilidade urbana
no centro da cidade.
         
            É a Justificativa.

__________________________________
MARIA IVONETE PAIVA BARROS

(Ivonete Paiva) - Vereadora/PSB
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REQUERIMENTO Nº 49 /2025

Senhora Presidente,
  
            REQUEIRO à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação
do Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
de Bacabal, José Roberto Costa Santos, solicitando que viabilize os serviços de roçagem,
capina e limpeza geral no bairro Vila São João.

           Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de
fevereiro 2025.

JUSTIFICATIVA

            

           O presente requerimento tem como objetivo solicitar a viabilização dos serviços de
roçagem,  capina  e  limpeza  geral  no  bairro  Vila  São  João.  A  realização dessas  ações  é
essencial para a manutenção da saúde pública e do bem-estar dos moradores, uma vez que
o acúmulo de mato e sujeira pode acarretar  a proliferação de vetores de doenças,  como
mosquitos e roedores, além de prejudicar a estética e a mobilidade da área. O bairro Vila São
João, assim como diversas outras localidades, necessita dessas intervenções para garantir
um ambiente mais limpo e seguro, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da
população.  A  roçagem  e  capina,  em  especial,  são  serviços  fundamentais  para  evitar  o
crescimento descontrolado da vegetação, que compromete o tráfego de pedestres e veículos,
além de prejudicar a visibilidade em pontos de maior movimentação. Portanto, solicita-se que
o Poder Executivo, por meio do setor competente, realize esses serviços de forma urgente,
atendendo  à  demanda  da  comunidade  e  promovendo  condições  adequadas  para  a
convivência e o bem-estar de todos os moradores do bairro Vila São João.

         
            É a Justificativa.

__________________________________
MARIA IVONETE PAIVA BARROS

(Ivonete Paiva) - Vereadora/PSB
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REQUERIMENTO Nº  50 /2025

Senhora Presidente,
  
            REQUEIRO à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação
do Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
de Bacabal, José Roberto Costa Santos, com cópia ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto
(SAAE), solicitando que viabilize a perfuração de um novo poço no bairro Vila São João, para
garantir o abastecimento de água à população daquela localidade. 

           Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de
fevereiro 2025.

JUSTIFICATIVA
            

           A perfuração de um novo poço no bairro Vila São João se faz essencial para garantir o
fornecimento regular de água, especialmente em épocas de maior consumo ou em situações
emergenciais, evitando a escassez do recurso e promovendo melhores condições de saúde e
bem-estar  para  os  moradores.  A  medida  visa  atender  à  população  do  bairro,  que  tem
enfrentado problemas com a falta  de água,  comprometendo o dia a dia das famílias e o
desenvolvimento da comunidade. Dessa forma, a perfuração do poço será fundamental para
melhorar  a  qualidade  de  vida  dos  cidadãos,  além  de  contribuir  para  o  desenvolvimento
sustentável da comunidade. 

         
            É a Justificativa.

__________________________________
MARIA IVONETE PAIVA BARROS

(Ivonete Paiva) - Vereadora/PSB
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PROJETO DE LEI Nº  1648 /2025

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO  O  'DIA  DA  MARCHA  PARA
JESUS' E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído o dia 15 de novembro de cada ano como o "Dia da
Marcha Para Jesus", a ser comemorado anualmente pelos cristãos, aproveitando-se o
feriado nacional para realização do evento.

Art. 2º O "Dia da Marcha Para Jesus" passará a integrar o Calendário Oficial
de Eventos do Município de Bacabal.

§  1º A  organização  do  evento  será  responsabilidade  de  uma  comissão
formada  por  membros  de  comunidades  cristãs  interessadas,  pelo  Conselho  de
Pastores e pelas secretarias municipais competentes.

§ 2º A Comissão Organizadora definirá anualmente o percurso da "Marcha
Para Jesus".

§ 3º A divulgação do evento e a coordenação da infraestrutura de som serão
planejadas pela Comissão Organizadora, com a colaboração do Gabinete do Poder
Executivo Municipal.

Art. 3º A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Cultura,
Desporto  e  Lazer,  Administração  e  Guarda  Municipal,  poderá  providenciar  apoio
logístico,  segurança,  transporte  e  outras  ações  necessárias  para  a  realização  do
evento,  em conformidade com a legislação vigente e garantindo a segurança dos
participantes.

Art.  4º O evento poderá contar com o apoio de empresas e organizações
locais  para  a  realização  de  atividades  culturais,  musicais,  artísticas  e  sociais,
contribuindo para a integração da comunidade e o fomento à cultura local.

Art. 5º Fica autorizada a utilização de espaços públicos, como praças, ruas e
outras áreas adequadas, para a realização das festividades, conforme avaliação do
Departamento Municipal de Trânsito e da Guarda Civil Municipal.

Art. 6º Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias após
sua aprovação.
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Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em
24 de fevereiro de 2025.

JUSTIFICATIVA

É com grande honra e satisfação que submeto à consideração de Vossas
Excelências o presente Projeto de Lei,  que dispõe sobre a instituição do "Dia da
Marcha Para Jesus", conforme registrado em João 13:35: “Com isso todos saberão
que vocês são meus discípulos, se vocês se amarem uns aos outros.”

A "Marcha Para Jesus" é um evento de grande importância espiritual,  que
promove a união de igrejas cristãs de diversas denominações, sendo aberto a toda a
população.  Anualmente,  milhares  de  pessoas,  de  diferentes  idades  e  origens,
participam  deste  evento,  que  é  uma  demonstração  pública  de  fé,  união  e
solidariedade. Além disso, a "Marcha Para Jesus" promove momentos de comunhão
entre os irmãos de fé, contribuindo para fortalecer os laços entre a comunidade cristã.

Em Bacabal, o evento ocorrerá no dia 15 de novembro, feriado nacional, o
que proporcionará a mobilização de um maior número de participantes. A data foi
escolhida estrategicamente para que a comunidade possa aproveitar o feriado para
se reunir e vivenciar esse momento de união e celebração. A proposta é oficializar a
realização do evento, definindo as diretrizes de organização, percurso, sonorização,
divulgação e segurança, além de garantir  o apoio logístico e estrutural  necessário
para a sua realização.

Ao  instituir  o  "Dia  da  Marcha  Para  Jesus",  a  cidade  de  Bacabal  estará
promovendo  a  evidência  da  fé,  da  bondade  e  da  caridade,  valores  que  são
fundamentais em tempos desafiadores como os que vivemos atualmente. O evento
visa unir a população, demonstrando o amor ao próximo e fortalecendo a fé cristã,
como nos ensinou o próprio Jesus Cristo, que afirmou: “Somos todos irmãos. Amai o
teu próximo como a ti mesmo.”

A  realização  da  "Marcha  Para  Jesus"  trará  benefícios  para  Bacabal,
estimulando  a  união  das  igrejas,  promovendo  a  cultura  local  e  promovendo  uma
mensagem de paz, fé e solidariedade. Portanto, encareço a todos os membros desta
Casa Legislativa que aprovem este projeto, a fim de que Bacabal seja ainda mais
abençoada pela união de seu povo cristão, em busca de dias melhores e de paz.

É a justificativa.
.
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                                 ___________________________________
Francisco José de Lima Cândido 

(Cândido de Madureira) Vereador - União Brasil

Requerimento nº  51 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente
ao  Prefeito  Municipal  de  Bacabal,  Senhor  José  Roberto  Costa  Santos,  solicitando  que
determine ao setor responsável a  imediata recuperação de todas as ruas com pavimentação
asfáltica, sarjetas e meios-fios no bairro Bosque Aracati.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de fevereiro de
2025.

Justificativa

A justificativa para essa solicitação se dá pela degradação da infraestrutura urbana, que tem
prejudicado a mobilidade e o bem-estar dos moradores. A falta de manutenção adequada nas
vias tem causado transtornos, como buracos, acúmulo de água nas sarjetas e a deterioração dos
meios-fios, resultando em sérios riscos à segurança dos cidadãos e dificultando o tráfego de
pedestres e veículos.  A recuperação dessas ruas é  uma medida urgente,  visto que o bairro
abriga  um  número  considerável  de  moradores  que  dependem  de  uma  infraestrutura  de
qualidade para o seu dia a dia. A pavimentação asfáltica, juntamente com a recuperação das
sarjetas e meios-fios, contribuirá para melhorar as condições de tráfego, reduzirá os acidentes e
proporcionará  um  ambiente  mais  seguro  e  digno  para  todos.  Dessa  forma,  solicita-se  a
aprovação deste  requerimento para que o Poder  Executivo,  por  meio do setor  competente,
realize as obras de recuperação das ruas do bairro Bosque Aracati,  promovendo melhorias
substanciais na qualidade de vida dos seus habitantes.

É a Justificativa

_____________________________________
Romário Alves Barros (Romarinho)

Vereador – (União Brasil)
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Requerimento nº  52 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente
ao  Prefeito  Municipal  de  Bacabal,  Senhor  José  Roberto  Costa  Santos,  solicitando  que
determine ao setor responsável a  imediata recuperação de todas as ruas com pavimentação
asfáltica, sarjetas e meios-fios no bairro Vila Jurandir Lago.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de fevereiro de
2025.

Justificativa

A justificativa para essa solicitação se dá pela degradação da infraestrutura urbana, que tem
prejudicado a mobilidade e o bem-estar dos moradores. A falta de manutenção adequada nas
vias tem causado transtornos, como buracos, acúmulo de água nas sarjetas e a deterioração dos
meios-fios, resultando em sérios riscos à segurança dos cidadãos e dificultando o tráfego de
pedestres e veículos.  A recuperação dessas ruas é  uma medida urgente,  visto que o bairro
abriga  um  número  considerável  de  moradores  que  dependem  de  uma  infraestrutura  de
qualidade para o seu dia a dia. A pavimentação asfáltica, juntamente com a recuperação das
sarjetas e meios-fios, contribuirá para melhorar as condições de tráfego, reduzirá os acidentes e
proporcionará  um  ambiente  mais  seguro  e  digno  para  todos.  Dessa  forma,  solicita-se  a
aprovação deste  requerimento para que o Poder  Executivo,  por  meio do setor  competente,
realize as obras de recuperação das ruas do bairro Vila Jurandir Lago, promovendo melhorias
substanciais na qualidade de vida dos seus habitantes.

É a Justificativa

_____________________________________
Romário Alves Barros (Romarinho)

Vereador – (União Brasil)
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Requerimento nº  53 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente
ao Prefeito Municipal de Bacabal, Senhor José Roberto Costa Santos, solicitando a imediata
urbanização da Rua São José, no bairro Setúbal, que atualmente encontra-se intrafegável. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de fevereiro de
2025.

Justificativa

A urbanização da Rua São José, localizada no bairro Setúbal, se faz urgente devido à situação
de intrafegabilidade da via, que tem gerado transtornos diários para os moradores e demais
usuários. A falta de pavimentação e a deterioração das condições da rua dificultam o tráfego de
veículos  e  pedestres,  causando  acidentes  e  comprometendo  a  segurança  e  o  bem-estar  da
comunidade. A urbanização dessa rua trará melhorias na mobilidade urbana, facilitará o acesso
aos serviços essenciais e contribuirá para a valorização da área, promovendo um ambiente mais
seguro e digno para todos os habitantes do bairro. A medida é essencial para a qualidade de
vida da população comunidade.

É a Justificativa

_____________________________________
Romário Alves Barros (Romarinho)

Vereador – (União Brasil)
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Requerimento nº  54 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente
ao  Prefeito  Municipal  de  Bacabal,  Senhor  José  Roberto  Costa  Santos,  solicitando  que
determine ao setor responsável a construção de um Calçadão na Estrada da Bela Vista, no
perímetro entre o Restaurante do Povo até o Residencial Terra do Sol, para proporcionar aos
moradores um espaço adequado e seguro para a prática de atividades físicas, caminhadas e
lazer. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de fevereiro de
2025.

Justificativa

Nos últimos anos, tem-se observado um aumento significativo na busca por espaços adequados
para  a  prática  de  atividades  físicas,  como caminhadas  e  corridas,  especialmente  nas  áreas
urbanas.  Atualmente,  a falta  de um local seguro e  apropriado para essas práticas limita  as
opções dos moradores, obrigando-os a realizar essas atividades em locais inadequados, o que
pode representar risco à segurança, especialmente com o tráfego intenso de veículos na região. 

A criação de um calçadão proporcionará um ambiente mais seguro e confortável, permitindo
que os moradores possam realizar suas atividades físicas de forma tranquila, sem a preocupação
com o trânsito e a falta de infraestrutura. Além disso, essa medida contribuirá para a melhoria
da qualidade de vida, estimulando hábitos saudáveis e promovendo a convivência social entre
os moradores, que poderão usufruir de um espaço para lazer, caminhadas e práticas esportivas. 

A construção do calçadão também pode servir  como um ponto de integração comunitária,
incentivando o cuidado com a saúde física e mental da população. Portanto, a construção desse
calçadão é uma demanda urgente e de grande importância para o desenvolvimento da área,
atendendo a um anseio da população por mais qualidade de vida e infraestrutura adequada para
suas atividades diárias.

É a Justificativa

_____________________________________
Romário Alves Barros (Romarinho)

Vereador – (União Brasil)
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Requerimento nº  55 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente
ao Prefeito  Municipal  de Bacabal,  Senhor José Roberto Costa  Santos,  solicitando que seja
determinada ao setor responsável a construção de uma Escola Infantil (Creche) para atender às
famílias do Parque Rui Barbosa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de fevereiro de
2025.

Justificativa

A necessidade de uma Escola Infantil (Creche) no Parque Rui Barbosa surge devido à falta de
infraestrutura  educacional  adequada  para  atender  à  demanda  crescente  de  crianças  na
comunidade. Muitas famílias enfrentam dificuldades para acessar serviços de educação infantil,
o  que  prejudica  o  desenvolvimento  das  crianças  e  sobrecarrega  as  unidades  de  ensino  já
existentes. A construção de uma Creche no bairro possibilitará um atendimento mais próximo e
eficiente, proporcionando um espaço seguro e adequado para o aprendizado e o crescimento
das crianças. Além disso, essa medida contribuirá para a redução das desigualdades no acesso à
educação, promovendo uma maior equidade social. A Creche também aliviará as mães e pais
da região, permitindo a conciliação entre o trabalho e o cuidado com os filhos, o que, por sua
vez, melhora a qualidade de vida das famílias e no futuro das crianças atendidas.

É a Justificativa

_____________________________________
Romário Alves Barros (Romarinho)

Vereador – (União Brasil)
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Requerimento nº  56 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente
ao  Prefeito  Municipal  de  Bacabal,  Senhor  José  Roberto  Costa  Santos,  solicitando  que
determine ao setor responsável a imediata pavimentação de todas as ruas, com a construção de
sarjetas e meios-fios, no bairro Vila Santa Inês.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de fevereiro de
2025.

Justificativa

A falta de pavimentação e a ausência de sarjetas e meios-fios têm causado transtornos para os
moradores, dificultando o tráfego de veículos e pedestres, especialmente durante o período de
chuvas.  O  acúmulo  de  água  nas  ruas  tem  gerado  alagamentos  e,  consequentemente,
comprometido a qualidade de vida da população local. 

A pavimentação das ruas, juntamente com a construção de sarjetas e meios-fios, é uma medida
essencial para garantir a segurança, melhorar a mobilidade e proporcionar mais conforto para
os habitantes  do bairro Vila  Santa  Inês.  Além disso,  essas intervenções  contribuem para  a
valorização da área e para a promoção de um ambiente mais saudável e seguro.

Portanto, solicita-se que o Poder Executivo, por meio do setor competente, realize essas obras
com urgência, atendendo à demanda da comunidade e assegurando melhores condições de vida
para os cidadãos.

É a Justificativa

_____________________________________
Romário Alves Barros (Romarinho)

Vereador – (União Brasil)
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Requerimento nº 57 / 2025

Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente
ao  Prefeito  Municipal  de  Bacabal,  Senhor  José  Roberto  Costa  Santos,  solicitando  que
determine ao setor responsável a  imediata recuperação de todas as ruas com pavimentação
asfáltica, sarjetas e meios-fios no bairro Parque Rui Barbosa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 25 de fevereiro de
2025.

Justificativa

A justificativa para essa solicitação se dá pela degradação da infraestrutura urbana, que tem
prejudicado a mobilidade e o bem-estar dos moradores. A falta de manutenção adequada nas
vias tem causado transtornos, como buracos, acúmulo de água nas sarjetas e a deterioração dos
meios-fios, resultando em sérios riscos à segurança dos cidadãos e dificultando o tráfego de
pedestres e veículos.  A recuperação dessas ruas é  uma medida urgente,  visto que o bairro
abriga  um  número  considerável  de  moradores  que  dependem  de  uma  infraestrutura  de
qualidade para o seu dia a dia. A pavimentação asfáltica, juntamente com a recuperação das
sarjetas e meios-fios, contribuirá para melhorar as condições de tráfego, reduzirá os acidentes e
proporcionará  um  ambiente  mais  seguro  e  digno  para  todos.  Dessa  forma,  solicita-se  a
aprovação deste  requerimento para que o Poder  Executivo,  por  meio do setor  competente,
realize as obras de recuperação das ruas do bairro Parque Rui Barbosa, promovendo melhorias
substanciais na qualidade de vida dos seus habitantes.

É a Justificativa

_____________________________________
Romário Alves Barros (Romarinho)

Vereador – (União Brasil)
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